
D I Á R I O O F I C I A L D O E S T A D O 8 A 0 P A U L O , 30 D E A G O S T O D E 1980 P A G I N A » 

A N E X O I 

19 — S E C R E T A R I A D O I N T E R I O R 

Suplementa 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

19.01 — Secre tar ia do Inter ior 

T O T A L . 

S.a Quota 

4.a Quota 

14.023.139 

7.145.802 

6.877.337 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

A l f o n s o Celso Pastore, Secretário d a F a z e n d a 

Rubens V a z d a Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de agosto de 1980. 

M a r i a Angélica GaMazzi , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N . " 15.628. D E 29 D E A G O S T O D E 1980 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementai* ao orçamento do Depar tamento de 
Aguas e Energ i a Elétrica, aprovado pelo Decreto n.° 14.659, de 28 de dezembro 

de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de su<is atribuições legais e, 
considerando a necessidade de fornecer a cont rapar t ida do Gove rno 

do Estado à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de São P a u l o — S A B E S P , 
e m decorrência de operação ãe f inanc iamento rea l i zada junto ao B a n c o Nac i ona l 
de Habitação — B N H , 

Dec r e ta : 

A r t i go 1." — F i c a aberto ao Depar tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica 
D A E E , u m credito de C r$ 221.209.677,00 (duzentos e v inte r? u m milhões, duzen

tos e nove m i l , seiscentos e setenta e sete cruzeiros) , sup l tmen ta r ao seu orça
mento vigente, observando-se no Demonst ra t i vo da E s t r u t u r a F u n c i o n a l - P r o g r a -

"mát.ica, c lassi f icada por Gategoria Econômica, a seguinte discriminação: 

15.56 — D E P A R T A M E N T O D E A G U A S E ENERGIA ELÉTRICA 

Suplementa 

Correntes Atividade 
03.07.021.2.001 — 

Berv. D i v i d a do S i s t ema F i n a n c i a m e n t o 10.635.081 

Projeto 
13.76.035.1.096 — 
Subscrição de Ações da S A B E S P 

T O T A L 

T O T A l i 

10.635.081 
T O T A L C a p i t a l 

210.574.596 210.574.693 

10.635.081 210.574.596 221.209.677. 

Ar t i go 2.° — O crédito suplementar de que t r a t a o art igo anter ior , 
observará no D i s c r im ina t i v o da Despesa por Subprograma, a Nível de Elemento , a 
seguinte classificação: 

15.56 — D E P A R T A M E N T O D E A G U A S E E N E R G I A ELÉTRICA 

Sup lementa T O T A L 03.07.021 

8.2.6.2 — Outros Encargos d a Dívida 
Con t r a t ada 10.635.081 10.635.081 

4.2.6.0 — Const , ou A u m e r t o Cap . E m p . 
C o m . ou F i n a n c 210.574.596 

13.76.085 

210.574.596 

T O T A L 221.209.677 10.635.081 210.574.596 

Ar t i go 3.° — O presente crédito suplementar será coberto com recursos 
provenientes de operações de crédito, nos termos do inc iso IV , do 8 1.°, do ar t i go 
*3, da L e i Federa l n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicaçfeo, 
retroagindo seus efeitos a 27 de agosto de 1980. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de agosto de 1980 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , aos 29 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O N ° 14.683, D E 22 D E JANEIRO D E 1980 

Dispõe sobre denominação a estabelecimento de ensino 

Retificação do D. O. de 23-1-80 

Ar t i go 1.°- — Passa a denominar-se "Aristóteles F e r r e i r a " 
onde se lê: a E E P G . do B a i r r o Aparec ida , em Santos, . . . 
le ia-se : a E E S G . do B a i r r o Aparec ida , em Santos, . . . 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 

Secretário: C A L I M EID 

D E C R E T O D E 29-8-8« 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A 
D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso 
áe suas atribuições legais, Dec l a ra F a c u l 
ta t ivo o ponto nas repartições públicas es
taduais , no município dfc M r a s s o i , no dia 
8 setembro de 1980. dat» comemorat iva 
do 70.o aniversário de fundação daquela c i -
oade. 

'Gabinete do Secretário 
Resolução C C 113 de 29-: -80 

Autoriza o afastamento As funcionários e 
servidores públicos estaduais para partici

pação em certame 

O Secretário de Estaao — Chefe da C a -
m C i v i l , c<Jm fundamento no ar t igo 122, i n 
ciso I, alínea "e", do Decreto 14 050. de 4 
de outubro de 1979, resolve: 

A r t i go l .o — F i c a autor izado nos ter 
mos do art igo 69 da L e i 10.261 de 28 de 
outubro de 1968 o a fastamento de Médicos 
Veterinários, funcionários e servidores pú
blicos estaduais, que pretendem par t i c ipar 
d a 35.a Conferência A n u a l óa Semana do 
Médico Veterinário, a ser real izada nesta 
C a p i t a l , no período de 1 a 3 de setembro de 
1980. 

Ar t igo 2.o — P a r a obtenção do benefí
cio previsto no art igo anter ior , deverão os 
interessados preencher as condições estabe
lecidas no art igo 3.o do Decreto 52.322 de 
18 de novembro de 1969. a serem ve r i f i ca 
das por seus superiores hierárquicos, obser
vadas, a inda , as exigências contida;: no a r t i 
go 5.o do referido decreto. 

Ar t i go 3.0 - Es ta resolução sntrará em 
Vigor n a d a t a de sua publicação. 

Resoluções de 29-8-80 

Autorizando: 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no p a 
rágrafo 2.o, do art igo 40 da L e i Comp l emen
t a r 201, de 9-11-78, bem como tendo pre
sente o parecer favorável do Secretário da 
Educação, o a fastamento de An ton i o Galvão 
de O l i v e i r a P in to , R G 4.255.798. Professor 
I I I , padrão 43-A, da E E P G " C e i . An t on i o 
P a i v a de Sampa io " , em Os&sro, da Secre ta 
r i a da Educação para ; com prejuízo dos v e n 
cimentos mas sem pvejuízo aas demais v a n 
tagens de seu cargo presta i serviços j un t o 
à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Ttaí, até 31-12-
80, prazo no decorrer do qual f i ca obr igado 
a observar o dispostc no ariígo 43 da c i t a 
d a L e i C o m p l e m e n t a i ; 

nos termos do art igo 6t da L e i 10 261, 
de 28-10-68. c om fundamentr: no art igo 41, 
I I I da L e i Complementar 201, de 9-11-78, 
bem como cendo presente o pa.ecer favo
rável do Secretário na Eduiação o a fasta
mento de Cleusa G a r c i a Ba.-tos. R G n.o 
1.476.916, Professor I padrão 18-A (s i tua
ção ant iga) , da E E P G " c o J a l d i n São S a l 
vador" , em Taboão da Ser ra da Secretar ia 
d a Educação para , com prejuízo dos venc i 

mentos mas sem prejuízo d a : demais v a n t a 
gens de seu cargo, frequentar cu so de pós-
graduação de Admini-strac ior de L a Êduca-
oion, Junto à un ivers idade ao Panamá no 
período de l.o-2 a 31-12 80, 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no a r 
t igo 40 parágrafo 2.c da Le i Comp l emen 
tar 201, de 9-11-78, bem nomo tencio preren-
te o parecer favorável do Secretário da E d u 
cação, o afastamento de Neu2a S h i z u k o Se -
r i zawa Borges, R G 4 8Pi.53« Professor I, 
padrão 38-A, d a E E P G " ' J a r d i m Ipê" São 
Be rna rdo do Campo, da S e n t a r i a da E d u 
cação para , com prejuízo dos vencimentos 
mas sem prejuízo das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços j vn to á P re f e i tu 
r a M u n i c i p a l de Our inhos . até 31-12-80. 
prazo no decorrer do qua ! i i c a obr igada a 
observar o disposto no art igo 43 d a c i t ada 
Lej Comp lementa r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
16.261, de 28-10-68, com fun<ÍHm±nto no a r 
tigo 40, parágrafo 2 c da Le : Comp lementa r 
201, de 9-11-78 bem como tendo presente o 
parecer favorável d'- Secretário cia E d u c a 
ção, o afastamento de N i l d a Fabem, R G n.o 
4.667.759, Professor I I I pacrão 43-A, da 
E E P G . "Núcleo C O H A B " , de B a r r a B o n i t a " 
d a Secretar ia da Eciucação para, com pre
juízo dos vencimentos mvs s t m prejuízo das 
demais vantagens de seu c a g o , prestar ser
viços jun to à Pre fe i tura M u a c i p a i de P o n -
gaí, de 18-8 até 31-1^-80 prazo no decorrer 
do qua l f i ca obrigada a obsMvar o disposto 
no art igo 43 dí citada Le i Complementar ; 

nos termos dos art igos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no § 
2.o do art igo 40 da L e i Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, 
o a fastamento de V e r a Lúcia Ordon io R i 
beiro, R G 3.347.892, Professor I I I , padrão 
43-A, d a E E P S G "José An ton i o S a n t a n a " , 
e m G u a r a c i , da Secretar ia d a Educação p a 
r a , c om prejuizo dos vencimentos mas sem 
prejuízo das demais vantagens de seu ca r 
go, prestar serviços jun to à Pre fe i tura M u 
n i c i p a l de M o n t e Aprazível, até 31-12-80, 
prazo no decorrer do qua l f i ca obr igada a 
observar o disposto no art igo 43 d a c i tada 
L e i Complementar ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento nos 
artigos 40 e 41, I I e § 2.o, d a L e i C o m 
p lementar 201, de 9-11-78, bem como t en 
do presente o parecer favorável do Secretá
r io d a Educação, o afastamento dos f u n 
cionários abaixo mencionados, todos da Se
cre tar ia da Educação para, sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seus 
oargos, inc lus ive das correspondentes j o r n a 
das de t raba lho a que estão integrados, pres
t a r em serviços de Orientação Pedagógica, 
jun to aos Museus a seguir indicados, m a n 
tidos pela Secretar ia da C u l t u r a , até 31-12-
80, prazo no decorrer do qua l f i cam obr iga
dos a observar o disposto no art igo 43 da 
c i t ada L e i Complementar : A n a M a r i a A l 
ves, R G 5.154.278, Professor I, padrão 44-A, 
da E E P G (Isolada) " d a Fazenda São M a r 
t inho " , em Herculândia, junto ao Museu 
Histórico e Pedagógico " D r . An t on i o Car los 

de Abreu Sodré", em Our inhos ; Anésia V i n -
ce Fe r r e i ra , R G 1.196.625, Professor I I I , p a 
drão 51-D, d a E E S G " A d e l i n o Peters " , em 
Penápolis, junto ao Museu Histórico e P e 
dagógico "Fernão D ias Paes " (Colonia l ) , e m 
Penápolis; An ton i e ta Escobar de A r r u d a B r a 
s i l , R G 1.406.012, Professor I, referência 53, 
d a E E P G " C r i s t i a n o O l sen " , em Araca tuba , 
jun to ao Museu Histórico e Pedagógico " M a 
recha l R o n d o n " , e m A raca tuba ; Da i sy B i z -
zochi de Lace rda Abreu , R G 821.424, P r o 
fessor I I I , padrão 43-A, da E E P G " P a d r e 
Louis Joseph Lebret " , em San to André, j u n 
to ao Museu " d a Casa B r a s i l e i r a " , em São 
P a u l o — C a p i t a l ; Hilário Rosa , R G 1.917.327, 
Professor I I I , padrão 50-C, d a E E P G " P r o f . 
Chr i s t i ano C a b r a l " , em B a u r u , Junto ao M u 
seu Histórico e Pedagógico " M o r g a d o M a 
teus", em B a u r u ; Humber t o M a r i n e l l i So 
br inho, R G 2.893.099, Professor III , padrão 
43-A, d a E E P S G " F e r n a n d o Cos ta " , e m P r e 
sidente Prudente , jun to ao M u s e u Histórico 
e Pedagógico " S e n a d o r Vergue i ro " , em P r e 
sidente Prudente ; Id iomar Smegh in i , R G n . 
1.550.628, Professor I, padrão 40-B, da E E P G 
" d o D i s t r i t o de Tap inas " , em Itápolis, j u n 
to ao Museu Histórico e Pedagógico " A l e 
xandre Gusmão', em Itápolis; João Laer te 
Salles, R G 2.254.465, Professor II , padrão 
42-A, da E E P G " D r . A l f redo P u j o l " , e m 
P indamonhangaba , junto ao M u s e u Históri
co e Pedagógico " D . Pedro e D . Leopo ld ina " , 
em P indamonhangaba ; José M a r i a Amato , 
R G 3.609.754, Professor I I I , padrão 43-A, 
d a E E P G " F r a n c i s c o João Leme" , em São 
José dos Campos, junto ao M u s e u Histórico 
e Pedagógico "Conse lhe i r o Rodr igues A lves" , 
em Guaratinguetá; José S a n f A n n a , R G n.o 
2.552.220, Professor I I I , padrão 46-A, d a 
E E P G " V i l a S i l va Me l o " , em Olímpia, j u n 
to ao Museu Histórico e Folclórico " M a r i a 
Olímpia", em Olímpia; L u c i l a Mar ta r e l l o A s -
tolpho, R G 2.645.821, Professor I, d a E E P G 
" P r o f . F ranc i s co R ib e i r o C a r r i l " , e m V a r 
gem G r a n d e do S u l , jun to ao Museu Histó
r ico e Pedagógico " D r . A r m a n d o Salles de 
O l i ve i ra ' " , em São João da B o a V i s t a ; L u i z 
Devi te Gomar , R G 3.422.683, Professor I, 
padrão 42-B, da E E P G " W a s h i n g t o n L u i z " , 
em Por to Fer re i ra , junto ao Museu Históri
co e Pedagógico " P r o f . Lourenço F i l h o " , e m 
Por to F e r r e i r a ; M a r i a Aparec ida Borsato 
Passos, R G 4.600.178, Professor I, padrão 
39-A, da E E P G " J u n q u e i r a " , em M o n t e 
Aprazível, jun to ao M u s e u Histórico e P e 
dagógico " G o v e r n a d o r Pedro de Toledo" , em 
C a t a n d u v a ; M a r i a do C a r m o Bernardes Cos 
t a Porto , R G 4.739.911, Professor I, d a E E P G 
" D r . Oscar Rodrigues A lves" , e m M o g i M i 
r i m , j un t o ao Museu Histórico e Pedagógi
co "João Teodoro X a v i e r " , em M o g i M i r i m ; 
M a r i a R e g i n a ae Camargo Souza Campos , 
R G 4.824.183, Ho f esso r I I I , padrão 43-A, da 
E E P G " J a r d i m Tupã" em B a r u e r i , j u n t o ao 
Museu Históricc e Pedagógico "Cornélio P i 
res", em Tietê; M a r i a The r e z i nha Nogue i ra 
Frare , R G 4.74L 931, Professor I, da E E P G 
" H u m b e r t o P i v a ' , em Pedre i ra , junto ao M u 
seu Histórico e Pedagógico " B e r n a r d i n o de 
Campos " , em A m p a r o ; Neide N e l i R o m a n i 
de Pontes, R G 3.153.236, Professor III , da 
E E P S G "Gent f .e P i n a t i " , em Sebastianópo-
lis do Su l , junte ao Museu Histórico e Pe 
dagógico "Padre José de A n c h i e t a " , e m I t a -
nhaém; O l ga Fernandes Ramos, R G . . . . 
1.357.314. Professor I I I , padrão 51-D, da 
E E P G "Doming : * ; Faus t ino Sarmien to " , em 
São Pau lo — Cap i ta l . Junto ao M u s e u dos 
Presépios, em Sã( Pau lo — C a p i t a l ; Osmar 
Rubens Jeycic, R G 2.717.985, Professor I I I , 
da E E F G "Oatrd-tfo P o r t i n a r i " , em Bata ta is , 
junto ao M u s e u Histórico e Pedagógico " D r . 

Wash ing ton Pere i re de Souza" , em Ba t a t a i s : 
S idne i Cavagna, R G 2.733.337, Professor I, 
da E E P G "Pro f . Octávio Soares de A r r u d a " , 
em Amer i cana , Junto ao Museu Histórico e 
Pedagógico " D r . João da S i l v a Carrão", em 
A m e r i c a n a ; T a m i n i D a v i d Rayes Borsatto , 
R G 4.774.065, Professor I, da E E P G " P a - * 
rapuã", em Parapuã, Junto ao Museu H i s 
tórico e Pedagógico "índia V a n u i r e " , em 
Tupã; The r e z i nha de Fre i tas Consolmagno, 
R G 2.488.327, Professor I, padrão 50-D, da 
E E P G "Oe l . A l m e i d a ' , em M o g i das Cruzes, 
junto ao M u s e u Histórico e Pedagógico " V i s 
conde de Mauá", em M o g i das Cruzes ; W i l 
ma The r e z i nha Fernandes de Andrade , R G 
1.624.550, Professor I I I , da E E S G "Canadá", 
em Santos, Junto ao Museu Histórico e P e d a 
gógico "dos And radas " , em Santos ; Z u m a 
S a l a t t i V isc ig l ia , R G 1.575.451, Professor I I I , 
padrão 51-C, da E E P G "Barão do S u r u i " , em 
Tatuí, junto ao Museu " C a s a Pau lo Setúbal" 
em Tatuí; QCÍTSL P a r i s i G a n d i n i , R G . . . . 
4.806.570, Professor I I I , d a E E P G "Ezequ i e l 
Ramos " , em São José do R i o Preto, j u n t o 
ao Museu Histórico e Pedagógico " P r e s i 
dente Lucas Monte i ro de Ba r r o s " , em O r -
lândia; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261, de 28-10-68, u afastamento de Ge
raldo dos Santos R G 1.594.237, Mo to r i s ta , 
padrão 19-B, da Superintendência de C o n 
trole de Endemias — S U C E N — da Secre
ta r ia d a Saúde, pa ra , sem prejuízo dos v e n 
cimentos e das oemais vantagens de seu ca r 
go prestar serviços junto à Divisão Reg i ona l 
de Saúde de São José do R i o Preto — C e n 
tro de Saúde de Votuporanga — da Coor -
denador ia de Saúde d a Comunidade, da re
fer ida Secretar ia , até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68 e com fundamento no 
art igo 42-A, da L e i Complementar 201, de 
9-11-78, que lhe foi acrescentado pela L e i 
Complementar ? J7, de 2-7-79, bem como t e n 
do presente o parecer favorável do Secretá
rio d a Educação, o afastamento de He l ena 
Ca r r i l ho , R G 1.467.521, Professor I, padrão 
38-A, da E E P G "F ranc i s co Roswe l F r e i r e " , 
n a Cap i t a l , da Secre tar ia da Educação p a 
ra , sem prejuízo dos vencimentos e das de
mais vantagens de seu cargo inc lusive da 
carga suplemeníar de t raba lho docente, pres
tar serviços Junto à Pre f e i tura M u n i c i p a l de 
Bernard ino de Campos, a pa r t i r de 27-8-80 
e enquanto seu cônjuge estiver no exercício 
do cargo de Prefe i to do referido município, 
prazo no deconer do qua l f ica obr igada a 
c u m p r i r o disposto no art igo 43 da c i tada 
L e i Complementar ; 

em caráter excepcional , nos termos dos 
artigos 65, 66 e S24, da L e i 10.261, de 28-10-
de 1968, o afastamento de Ione V i e i r a B e r -
tone Pere i ra , R G 3.624.192, Escriturário, ex-
tranumerária, padrão 19-A. da Procurador ia 
G e r a l da Justiça, do Ministério Público do 
Estado de São Paulo , para , sem prejuízo 
dos salários e das demais vantagens de sua 
função-atividade, prestar serviços Junto à 
Pre fe i tura do Município de São Paulo , até 
31-12-80; 

em caráter excepcional, e nos termos 
dos artigos 65 * 66 da L e i 10.261, de 28-10-
de 1968, o afastamento de Jov i t a Tos i Pe ter -
ne l l i , R G 3.948.765, Assistente A d m i n i s t r a 
t ivo de Ens ino , padrão 46-D, da Secre tar ia 
da Educação para , sem prejuízo dos venc i 
mentos e das demais vantagens de seu ca r 
go, prestar serviços Junto à Assembléia Le
gis lat iva do Estaco , até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261, de 28-10-68, com fundamento nos 
artigos 40 e 41, II , parágrafo 2.o, da Lei 
Complementar 201, de fi-11-78, bem maao 


